
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
GABINETE DO PREFEITO

LEI N.° 0603/2001.

Autoriza ao Poder Executivo a firmar
Acordo de Parcelamento de divida
para com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no
uso das atribuições, faz saber que a Câmara Municipal cria e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a em nome do Município de
Simões Filho, firmar acordo de parcelamento com a Caixa Económica
Federal - CAIXA, relativo a divida junto ao Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço - FGTS.

Art. 2° - O Poder Executivo para a garantia do principal e acessórios fica
autorizado a vincular e utilizar cotas do Fundo de Participação dos
Municípios, durante todo o prazo de vigência do ajuste.

Art. 3° - O Poder Executivo, durante o prazo do acordo de parcelamento,
consignará, nos orçamentos anual e plurianual, dotações suficientes para
à amortização do principal e acessórios resultantes do cumprimento
desta Lei.

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas às
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 15 de Fevereiro de 2001.

JOSÉ EDUARDO MENDONÇA D^/ALENCAR.
PREFEITO.


